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AUTÓGRAFO N.° 043 - DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 
Encaminha Projeto de Lei n.° 054, de 12/08/2021, que dispõe sabre alteração de 
logradouro, conforme especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 — O Trecho da Estrada Municipal DRA-157, compreendido no 
roteiro que tem inicio em M01, esquina da Estrada Municipal DRA — 157 com o 
Prolongamento da Avenida Presidente Roosevelt, seguindo em linha reta até M02, 
confrontando com o prolongamento da Avenida Presidente Roosevelt, dai deflete 
esquerda até M03, confrontando com o Imóvel Rural sob Matricula n° 25.651, dai 
seguindo em linha reta até M04, confrontando com a Area Verde do Conjunto 
Habitacional Dorival Inocência, dai deflete A. esquerda até M05, confrontando com a 
Rua Aluisio de Azevedo, dai deflete à esquerda até M06. Confrontando com a Area 
Institucional do Conjunto Habitacional Parque do Basque, dai seguindo em linha reta 
até M07, confrontando com a Area Verde do Conjunto Habitacional Jardim Santa 
Mônica, dai seguindo em linha reta até M08, confrontando com a Rua Raymundo 
Candid° Junqueira, dai seguindo em linha reta até M09, confrontando com a Area de 
Lazer João Fusa, dai seguindo em linha reta até M10, confrontando com a Rua Waldir 
Fusa, dai seguindo em linha reta até M11, confrontando com Area de Lazer Henrique 
Matta, por fim, seguindo em linha reta até o marco inicial M01, confrontando com o 
Imóvel Rural sob Matricula 1.311, passa a ser denominado de "Rua Aluisio de 
Azevedo". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Dracena, 14 de setembro de 2021. 

elm Antom gutti 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Danilo L dos Santos 
1° Secretário 
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Rodrigo Castil ares 
2° Secretário 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 29' Sessão 
Ordinária, do 10 ano, da 18  Legislatura, realizada em 13/09/2021. 


